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XXII ENCONTRO NACIONAL DA ANFOPE
39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 

Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE


INPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB COMO POLÍTICA DE REGULAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO: AS CONDICIONALIDADES DO VAAR.
O presente estudo está vinculado à linha de pesquisa Políticas e Gestão da Educação do Programa de Pós-graduação em Educação – PPGEdu do Mestrado Acadêmico da Universidade Federal da Grande Dourados. O problema central que orienta a investigação a ser realizada durante o desenvolvimento do Mestrado é analisar como municípios sul-mato-grossenses, estão se adequando as condicionalidades do VAAR (Valor Anual por Aluno Resultante) do Novo Fundeb, no âmbito da seleção de gestores escolares. O recorte aqui proposto recorre à pesquisa documental para problematizar o contexto e consequências desse dispositivo para a gestão escolar. 
Discutir o Novo Fundeb nos remete à luta histórica de educadores por uma educação pública de qualidade, a exemplo disso, a Campanha Nacional pelo Direito à Educação - articulação da sociedade civil em defesa do direito à educação pública de qualidade no Brasil - exerceu um papel fundamental, na mobilização social para aprovação do Novo Fundeb. Esse processo legislativo complexo, envolveu a elaboração e tramitação de duas PECs no Congresso Nacional, amplas discussões e debates, especialmente no que diz respeito à destinação dos recursos e resultou na aprovação da Emenda Constitucional 108/2020 que tornou o Fundeb uma política permanente de financiamento da educação básica, superando a transitoriedade do modelo anterior e representando um marco importante para a garantia do financiamento da educação básica no Brasil. 
O Novo Fundeb, regulamentado pela Lei 14.113/2020, tem como principal objetivo aprimorar o mecanismo de redistribuição dos recursos, promovendo mais equidade, melhorando a qualidade do ensino e fortalecendo a valorização dos trabalhadores da educação. Entre suas principais inovações, destaca-se o aumento da complementação da União (de 10% para 23%), a obrigatoriedade de investir pelo menos 70% dos recursos no pagamento dos profissionais da educação e criou mecanismos de controle e transparência no uso dos recursos condicionando os repasses ao cumprimento de metas educacionais (Brasil 2020). Dentre os mecanismos para o financiamento das redes públicas de ensino, surge o conceito de Valor Anual por Aluno Resultante (VAAR), conforme consta no Capítulo II, Seção II, Art.5º: 

III - complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e de melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica, conforme disposto no art. 14 desta Lei.

Apesar deste recurso não ser tão expressivo, essa nova fórmula de distribuição de recursos exige que os municípios brasileiros atendam a uma série de condicionalidades visando a equidade e a qualidade para o acesso a tal recurso.  A Lei do Novo Fundeb define cinco condicionalidades essenciais para o recebimento e aplicação dos recursos vinculados ao VAAR, conforme consta no Capítulo III, Seção IV, Art. 14:

§ 1º As condicionalidades referidas no caput deste artigo contemplarão:

I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho;

II - participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada rede de ensino por meio dos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica;

III - redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas realidades;

IV - regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação estadual e em execução, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020;

V - referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular, aprovados nos termos do respectivo sistema de ensino. 
Na letra da Lei, a vinculação do VAAR ao desempenho educacional,  tem como principal objetivo garantir a distribuição justa dos recursos e fomentar uma gestão educativa mais eficiente, entretanto a regulamentação do Novo Fundeb, especialmente no que tange o Valor Anual por Aluno Resultante (VAAR), impõe condicionalidades que podem restringir a autonomia dos municípios na gestão dos recursos. Embora o Fundeb anuncie a ampliação e redistribuição dos recursos destinados à educação e a busca de equidade e qualidade no ensino, a introdução de mecanismos de regulação vinculados ao cumprimento de metas e indicadores, pode representar uma lógica de controle tecnocrático e reduzir a possibilidade de uma regulação democrática com participação da sociedade, desencadeando uma pressão/responsabilização das escolas, educadores e alunos, desmotivando uma educação que promova o pleno desenvolvimento da pessoa humana e a formação para a cidadania e a inclusão.

Considerações finais 
Considerando esses elementos destaca-se que VAAR tem sido objeto de questionamentos sobre sua eficácia no combate à desigualdade nas redes públicas de ensino, e pode fomentar uma seleção entre as redes de ensino que atenderem às condicionalidades exigidas, requisitos que muitas vezes não consideram suas realidades locais, enfatizando às avaliações nacionais e excluindo as redes de ensino que não atendam aos parâmetros exigidos. Entre os debates sobre a aplicabilidade do VAAR, destacam-se os conflitos normativos dos artigos 205, 211 e 212 da CF 88, que discutem sobre o direito de todos à educação (Vieira, 2022), questionando a efetividade da complementação e a sua conformidade legal. 
No campo da gestão escolar, destaca-se a ampliação do poder regulatório centralizado no âmbito do governo federal, enquanto as redes públicas modificam seus normativos para atender aos desafios no cumprimento dessas exigências. Cabe aprofundar, no escopo desta investigação, como os impactos dessas adequações influenciam a regulação da gestão democrática, no Estado do Mato Grosso do Sul. 
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